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LEI Nº 881/2022 
 
  
 SÚMULA: Dispõe sobre a revogação de Lei Municipal e dá outras 

providências. 
   

A CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA, APROVOU, E EU, 
PREFEITO, SANCIONO A SEGUINTE 
 

LEI: 
 
 Art. 1º - Fica revogada a Lei Municipal Nº 222/2011 de 31 de outubro de 

2011, que autorizou o Chefe do Executivo Municipal a doar à empresa JORGE ALVES FERREIRA, 
pessoa jurídica, inscrita no CNPJ Nº 14.282.325/0001-19, uma área de terras de seu patrimônio 
dominical, dentro do Parque Industriai Anibal Khouri, neste Município de Mauá da Serra. 

 
 Parágrafo Único - A área mencionada no caput deste artigo reverte-se 

ao patrimônio público municipal diante do que prevê o art. 6° da referida Lei, cujas benfeitorias ficam 
incorporadas ao patrimônio público municipal, por expressa previsão legal e concordância do donatário. 

 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, 24 de 

agosto de 2022. 
 
 

 
 

Hermes Wicthoff 
PREFEITO 
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LEI Nº 882/2022 
 
  
 SÚMULA: Ratifica o Protocolo de Intenções nº 001/2022 celebrado entre 

os Municípios signatários que visam a ampliação do objeto do Consórcio 
Intermunicipal de Segurança Pública e Cidadania de Londrina e Região – 
CISMEL e dá outras providências 

   
A CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA, APROVOU, E EU, 
PREFEITO, SANCIONO A SEGUINTE 
 

LEI: 
 
 Art. 1º. Fica ratificado o Protocolo de Intenções nº 001/2022, subscrito 

pelos Municípios de Alvorada do Sul, Apucarana, Arapongas, Bela Vista do Paraíso, Califórnia, Cambé, 
Cambira, Centenário do Sul, Florestópolis, Ibiporã, Jaguapitã, Jataizinho, Londrina, Marilândia do Sul, 
Mauá da Serra, Miraselva, Porecatu, Prado Ferreira, Primeiro de Maio, Rolândia, Sabáudia, Sertanópolis 
e Tamarana, que visa constituir a ampliação do objeto e a alteração da nomenclatura do Consórcio 
Intermunicipal de Segurança Pública e Cidadania de Londrina e Região – CISMEL. 
 

Art. 2º. O CISMEL passará a ser denominar Consórcio Intermunicipal de 
Segurança Pública, Soluções e Melhorias do Norte Central Paranaense, designado pela sigla CISMEL-
NCP. 

 
Art. 3º. Com a ampliação de seu objeto, o CISMEL-NCP terá por 

finalidade prestar atividades de planejamento, execução e gestão associada de serviços públicos nas 
seguintes áreas:  

I – Segurança Pública e Cidadania;  
II – Meio Ambiente e Resíduos Sólidos;  
III – Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano e Rural;  
IV – Obras Públicas e Transporte;  
V – Motomecanização;  
VI – Saúde; 
VII – Educação e Cultura; 
VIII – Esporte, Lazer e Turismo;  
IX – Engenharia, Ciência e Tecnologia. 
 
Art. 4º. A participação do Município Mauá da Serra como ente 

consorciado ao CISMEL-NCP, o possibilitará firmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, 
receber auxílios, contribuições e subvenções sociais ou econômicas de outras entidades e órgãos 
governamentais nas áreas de sua atuação. 

 
 Art. 5º. O Município Mauá da Serra fica autorizado a contratar o 

Consórcio Público, dispensada a licitação, nos termos do art. 2º, § 1º, III, da Lei nº 11.107/2005 e do art. 
18 do Decreto Regulamentador nº 6.017/2007.  

 
Art. 6º. O Município Mauá da Serra fica autorizado a participar de 

licitações compartilhadas realizadas pelo Consórcio, cujo edital preveja contratos a serem celebrados 
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pela administração direta ou indireta dos entes da Federação consorciados, nos termos do art. 19 do 
Decreto Regulamentador nº 6.017/2007 e do § 1º do art. 112 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.  

 
Art. 7º. O Poder Executivo deverá consignar, em suas peças 

orçamentárias, dotações para atender as despesas assumidas com o Consórcio Público. 
§ 1º. A formalização de Contrato de Rateio se dará em cada exercício 

financeiro e seu prazo de vigência não será superior ao das dotações que o suportam, com exceção dos 
contratos que tenham por objeto exclusivamente projetos consistentes em programas e ações 
contemplados em plano plurianual ou a gestão associada de serviços públicos custeados por tarifas ou 
outros preços públicos.  

§ 2º. É vedada a aplicação dos recursos entregues por meio de Contrato 
de Rateio, inclusive os oriundos de transferências ou operações de crédito, para o atendimento de 
despesas classificadas como genéricas.  

 
Art. 8º. Esta Lei entrará em vigor na data da publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 
 

Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, 24 de 
agosto de 2022. 

 
 

 
 
 

Hermes Wicthoff 
PREFEITO 
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LEI Nº 883/2022 
  
 
 SÚMULA: Altera a redação da Lei nº 679/2018 e respectivo Anexo I e dá outras 

providências. 
   
A CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA APROVOU, E EU, PREFEITO, 
SANCIONO A SEGUINTE 
 

LEI: 
 

Art. 1º. Ficam promovidas as seguintes alterações na estrutura administrativa e no plano 
de cargos e salários dos servidores comissionados da Prefeitura Municipal de Mauá da Serra: 
 

ÓRGÃO ALTERAÇÃO 

Procuradoria-Geral do Município Alteração do símbolo remuneratório do cargo comissionado 
de Assessor, de CC-2 para CC-1; 

Secretaria Municipal de Administração Alteração do símbolo remuneratório do cargo comissionado 
de Diretor do Departamento de Patrimônio e Frotas, de CC-
2 para CC-1; 
Alteração do símbolo remuneratório do cargo comissionado 
de Assessor CC-2A para CC-1; 
Alteração do símbolo remuneratório do cargo comissionado 
de Chefe da Divisão de Informática, de CC-4 para CC-3; 

Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços 
Urbanos 

Alteração do símbolo remuneratório do cargo comissionado 
de Assessor CC-2A para CC-1; 
Criação de mais um cargo comissionado de Assessor de 
símbolo remuneratório CC-1; 

Secretaria Municipal de Saúde Criação de mais um cargo comissionado de Assessor de 
símbolo remuneratório CC-2A; 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esporte 

Alteração da denominação do Departamento de Educação 
para Departamento de Educação e Cultura; 
Alteração da denominação do cargo comissionado de 
Diretor do Departamento de Educação para Diretor do 
Departamento de Educação e Cultura; 
Alteração da denominação do Departamento de Cultura e 
Esporte para Departamento de Esporte; 
Alteração da denominação do cargo comissionado de 
Diretor do Departamento de Cultura e Esporte para Diretor 
do Departamento de Esporte; 

Secretaria Municipal de Agropecuária, Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Econômico 

Alteração do símbolo remuneratório do cargo comissionado 
de Assessor CC-3 para CC-2; 
Alteração do símbolo remuneratório do cargo comissionado 
de Chefe da Divisão de Extensão Rural, de CC-3 para CC-
4; 
Extinção de um cargo comissionado de Assessor de 
símbolo remuneratório CC-2A; 

 
Art. 2º. Em consequência, o anexo I da Lei nº 679/2018 passa a vigorar com a seguinte 

redação alterada e consolidada: 
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ANEXO I 
DISCRIMINAÇÃO DOS CARGOS EM COMISSÃO 

 
CHEFIA DE GABINETE 

 
 

DENOMINAÇÃO VAGAS SÍMBOLO 

Chefe de Gabinete 1 CC-1 

Diretor do Departamento de Segurança Pública 1 CC-2 

Chefe do Posto de Trânsito 1 CC-2A 

 
CONTROLADORIA INTERNA 

 

DENOMINAÇÃO REQUISITOS  VAGAS SÍMBOLO 

Controlador Interno Servidor de carreira 
Curso superior em ciências contábeis, 
administração ou direito 

1 CC-CI 

 
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 

 

DENOMINAÇÃO REQUISITOS VAGAS SÍMBOLO 

Procurador-Geral do Município Bacharel em direito 
Registro na Ordem dos Advogados do 
Brasil 

1 CC-PGM 

Assessor Bacharel em Direito ou Acadêmico de 
Direito, no mínimo do 4º ano 

1 CC-1 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

DENOMINAÇÃO VAGAS SÍMBOLO 

Secretário Municipal de Administração 1 SUBSÍDIO 

Assessor 1 CC-1 

Assessor 2 CC-3 

Pregoeiro 1 CC-1 

Diretor do Departamento de Recursos Humanos 1 CC-1 

Diretor do Departamento de Compras e Licitações 1 CC-1 

Chefe da Divisão de Compras 1 CC-2 

Chefe da Divisão de Licitações 1 CC-2 

Chefe da Divisão de Contratos 1 CC-2 

Diretor do Departamento de Patrimônio e Frotas 1 CC-1 

Chefe da Divisão de Informática 1 CC-3 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 

DENOMINAÇÃO VAGAS SÍMBOLO 

Secretário Municipal de Finanças 1 SUBSÍDIO 

Assessor 1 CC-1 
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Diretor do Departamento de Contabilidade 1 CC-1 

Chefe da Divisão de Empenhos 1 CC-2 

Chefe da Divisão de Execução Orçamentária 1 CC-2 

Chefe da Divisão de Convênios 1 CC-3 

Diretor do Departamento de Tributação 1 CC-1 

Chefe da Seção de Cadastro de Contribuintes 1 CC-4 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 

 

DENOMINAÇÃO VAGAS SÍMBOLO 

Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos 1 SUBSÍDIO 

Assessor 2 CC-1 

Assessor 2 CC-2 

Assessor 1 CC-3 

Diretor do Departamento de Obras 1 CC-1 

Chefe da Seção de Almoxarifado 1 CC-4 

Diretor do Departamento de Viação e Serviços Urbanos 1 CC-2 

Chefe da Seção de Coleta de Lixo 1 CC-4 

Chefe da Divisão de Manutenção de Máquinas e Veículos 1 CC-3 

Diretor do Departamento de Engenharia e Arquitetura 1 CC-1 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

DENOMINAÇÃO VAGAS SÍMBOLO 

Secretário Municipal de Saúde 1 SUBSÍDIO 

Assessor 2 CC-2A 

Assessor 1 CC-3 

Diretor do Departamento de Saúde 1 CC-1 

Chefe da Seção de Fiscalização Sanitária 1 CC-4 

Chefe da Divisão de Programas de Saúde 1 CC-2 

Chefe da Divisão de Combate a Endemias 1 CC-3 

Chefe da Divisão de Frota da Saúde 1 CC-2 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

DENOMINAÇÃO VAGAS SÍMBOLO 

Secretário Municipal de Assistência Social 1 SUBSÍDIO 

Assessor 1 CC-1 

Assessor 1 CC-2A 

Assessor 1 CC-3 

Diretor do Departamento de Assistência Social 1 CC-2 

Chefe da Divisão de Programas Assistenciais 1 CC-3 

Chefe da Seção de Inclusão Social 1 CC-4 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
 

DENOMINAÇÃO VAGAS SÍMBOLO 

Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esporte 1 SUBSÍDIO 

Assessor 1 CC-2A 

Diretor do Departamento de Educação e Cultura 1 CC-2 

Chefe da Seção de Assistência ao Educando 1 CC-4 

Chefe da Seção de Infraestrutura Escolar 1 CC-4 

Chefe da Divisão de Transporte Escolar 1 CC-2 

Chefe da Divisão de Merenda Escolar 1 CC-3 

Diretor do Departamento de Esporte 1 CC-2 

Chefe da Seção de Desportos Recreativos 1 CC-4 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGROPECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO 
 

DENOMINAÇÃO VAGAS SÍMBOLO 

Secretário Municipal de Agropecuária, Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Econômico 

1 SUBSÍDIO 

Assessor 1 CC-2 

Diretor do Departamento de Agricultura e Pecuária 1 CC-1 

Chefe da Divisão de Extensão Rural 1 CC-4 

Diretor do Departamento de Indústria e Comércio 1 CC-2 

Diretor do Departamento de Meio Ambiente 1 CC-2 

Chefe da Seção de Aterro Sanitário 1 CC-4 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 
 

DENOMINAÇÃO VAGAS SÍMBOLO 

Secretário Municipal de Turismo 1 SUBSÍDIO 

Assessor 1 CC-3 

Diretor do Departamento de Turismo 1 CC-2 

Chefe da Divisão de Promoção Turística 1 CC-3 

 
Art. 3º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
 Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos 24 de agosto 
de 2022. 
 
 
 

Hermes Wicthoff 
PREFEITO 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

dE 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

LEI Nº 884/2022 
 
 

SÚMULA: Altera a redação do Anexo III da Lei 564/2017. 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA, APROVOU, E EU, PREFEITO, 
SANCIONO A SEGUINTE 
 

LEI: 
 
Art. 1º. O Anexo III da Lei 564/2017, que estipula o valor mensal dos subsídios dos Secretários Municipais, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

ANEXO III 
SUBSÍDIOS DOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 

 

DENOMINAÇÃO SUBSÍDIO MENSAL 

Secretário Municipal (todos) R$ 5.003,80 

 
Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
especialmente a Lei 564/2017. 
 
Prefeitura Municipal de Mauá da Serra, 24 de agosto de 2022. 
 
 
 

HERMES WICTHOFF 
Prefeito Municipal 
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